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O encontro discutiu a atuação 
conjunta das Cortes de Contas sobre o 

Pacto Nacional pela Retomada de 
Obras e de Serviços de Engenharia 

Destinados à Educação Básica
Maio/2023



ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARÁGRAFO PRIMEIRO. No caso de ações federais que envolvam 
a realização de obras, o TCU atuará, preferencialmente, no 
controle das ações a cargo do Governo Federal como, por 
exemplo, a definição da estratégia do programa e dos critérios 
gerais de priorização, e os demais TCs atuarão, 
preferencialmente, no controle das ações a cargo da 
administração estadual e municipal como, por exemplo, a licitação 
e a execução das obras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A definição das diretrizes e 
procedimentos para fiscalizações com competência concorrente 
ocorrerá por meio de plano de trabalho, delimitando o escopo da 
ação governamental a ser controlada de forma coordenada.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Será disponibilizada ferramenta 
informatizada, com a finalidade de compartilhar dados sobre as 
fiscalizações de obras em que haja competência concorrente e os 
respectivos resultados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES





LEI 14.719/2023
Institui o Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia 

Destinados à Educação Básica e Profissionalizante e à Saúde

Art. 10. As obras e os serviços de engenharia
paralisados ou inacabados de que trata esta Lei
poderão ser retomados com a utilização de
recursos exclusivamente oriundos dos
orçamentos municipais, estaduais ou distritais.

Parágrafo único. Para atender ao disposto
no caput deste artigo, os Estados, o Distrito Federal
e os Municípios poderão utilizar recursos recebidos
na modalidade transferência especial de que trata
o art. 166-A da Constituição Federal.



GRANDES NÚMEROS
5.641 obras paralisadas   ou inacabadas estavam passíveis
de serem retomadas.
3.783 obras os entes manifestaram interesse em
repactuar, 67% do total.
741,6 mil novas vagas na rede pública de ensino no país
podem ser criadas com a conclusão das obras.
R$ 3,8 bilhões é o investimento estimado. R$ 1
milhão é o investimento médio.
24 meses é o prazo para conclusão das obras (prorrogável
uma vez pelo mesmo prazo).

Fontes de recursos previstas: federal, estaduais e municipais.



FASES DO 
PACTO



Q u a n t i d a d e  d e  o b r a s  q u e  c a d a  e n t e  p o d e  p e d i r  r e p a c t u a ç ã o .  O s  e s t a d o s  
c o m  m a i o r  n ú m e r o  d e  o b r a s  p a s s í v e i s  d e  s e r e m  r e p a c t u a d a s  s ã o :  
M a r a n h ã o  ( 8 4 7 ) ,  P a r á  ( 6 2 0 )  e  B a h i a  ( 6 1 6 ) .  J u n t o s ,  e s s e s  e s t a d o s  
c o r r e s p o n d e m  a  3 6 , 9 3 %  d a s  o b r a s  q u e  p o d e m  a d e r i r  a o  P a c t o .
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Os maiores custos estimados para 
repactuação são dos estados:

Maranhão: R$ 882.878.305,30), 
Bahia: R$ 657.713.886,80) e 
Pará (R$ 525.918.164,83). 



TC 
036.329/2023-1

ACOM com o objetivo 
de 
Conhecer as regras do 
Pacto, levantar os riscos 
envolvidos, elaborar 
estratégia de atuação do 
TCU para fiscalização 
do Pacto em conjunto 
com os demais 
Tribunais de Contas do 
Brasil em um plano de 
trabalho e acompanhar 
a implementação do 
Pacto.



ACOM do Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de
Serviços de Engenharia Destinados à Educação Básica e
Profissionalizante

Achados:

• insuficiência na demonstração e detalhamento, pelo FNDE,
da previsão dos recursos orçamentários e financeiros
destinados ao financiamento das obras do Pacto Nacional
pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia
Destinados à Educação Básica;

• Registou, ainda, que há baixo nível de transparência ativa dos
dados do Pacto, notadamente no que diz respeito a
incompletude das informações necessárias à boa execução de
todos os marcos previstos.
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Co n to s o

3.800 obras podem
ser retomadas;

740 mil vagas podem
ser criadas na
rede pública de 
Ensino;

R$ 3,8 bilhões
investimento
estimado;

2 milhões
de crianças e 
adolescentes de 11 a 19 
anos estão fora da escola. 
Unicef 2022.



Keyla Boaventura

AUDITORA-CHEFE DA AUDURBANA

U n i d a d e  d e  A u d i t o r i a  E s p e c i a l i z a d a  
e m  I n f r a e s t r u t u r a  U r b a n a  e  H í d r i c a


